
 
 

EDITAL FMJ - 065/2025 

PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA DE MEDICINA INTENSIVA 

PEDIÁTRICA E NEONATOLOGIA– 2026 

RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO 

 

O Prof. Dr. EVALDO MARCHI, Diretor de 

Escola Superior da Faculdade de Medicina de 

Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Considerando os termos do Edital FMJ- 065/2025, de 22/12/2025, e o resultado da prova objetiva 

fase única do processo seletivo, realizada no dia 02/02/2026 e publicado no site 

da FMJ; 

 

1. TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo de Admissão ao Primeiro 

Ano (R-1) de Residência Médica – 2026, do Programa de Residência Médica em 

MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA E NEONATOLOGIA, conforme abaixo: 

MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA 

Class. Inscr. Nome NOTA FINAL 

        

1 2892 
ANA HELENA TENÓRIO BITTENCOURT 

FONSECA 
88,00 

2 2894 KAROLYNE ROMANIN CAZOTTO 76,00 

 

NEONATOLOGIA 

Class. Inscr. Nome NOTA FINAL 

        

1 2896  
JULIANA CHIERIGHINI MARTINS DOS 

SANTOS 
84,00 

 

2. São convocadas para efetuar a matrícula entre os dias 11 e 12/02/2026 (quarta e 

 quinta-feira), exclusivamente on-line através da Central do Candidato 

(https://academico.fmj.br/candidato), tendo como horário limite às 23h59min de 

12/02/2026 (no horário de Brasília), as candidatas classificadas em primeiro lugar no 

Processo Seletivo de Medicina Intensiva Pediátrica e Neonatologia apresentando a 

documentação exigida no item 5.3. do Edital FMJ-065/2025, de 22/12/2025. 

 

3. Após o recebimento e conferência dos dados e da documentação exigida, a COREME 

https://academico.fmj.br/candidato


 
 

enviará às candidatas, por meio de Plataforma de Assinatura Eletrônica, a Ficha 

Cadastral, o Contrato Padrão da Residência Médica e o Termo de Compromisso do 

Hospital Universitário de Jundiaí e demais hospitais conveniados, fixando prazo de até 2 

(dois) dias úteis para que os mesmos assinem os documentos eletronicamente. A 

candidata que não cumprir o prazo determinado será desclassificada. 

4. A candidata que não cumprir os prazos para envio e/ou assinatura de documentos será 

desclassificada. 

5. Para conhecimento, publique-se no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí. 

 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos seis dias do mês de fevereiro 

de dois mil e vinte e seis ( 06/02/2026 ).- 

 

 

Prof. Dr. Evaldo Marchi 

Diretor 

 

 


